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Origem: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa - IPM 

Natureza: Atos de pessoal – aposentadoria 

Interessado(a): Maria de Lourdes Rufino de Almeida 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ATO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. APOSENTADORIA. 

Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 

integrais. Regularidade. Deferimento de registro ao ato. Recomendação. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02054/20 
 

RELATÓRIO 
1. Origem: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa - IPM. 
2. Aposentando(a): 

2.1. Nome: Maria de Lourdes Rufino de Almeida. 
2.2. Cargo: Auxiliar de Administração. 
2.3. Matrícula: 15.628-1. 
2.4. Lotação: Secretaria da Educação e Cultura do Município de João Pessoa. 

3. Caracterização da aposentadoria (Portaria 110/2020): 
3.1. Natureza: aposentadoria voluntária por tempo de contribuição - proventos integrais. 
3.2. Autoridade responsável: Roberto Wagner Mariz Queiroga – Presidente do(a) IPM. 
3.3. Data do ato: 27 de março de 2020. 
3.4. Publicação do ato: Semanário Oficial de João Pessoa, de 22 a 28 de março de 2020. 
3.5. Valor: R$1.206,68. 

4. Relatório: Em relatório inicial (fls. 76/80), a Auditoria indicou a necessidade da  apresentação de 
Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) do Regime Geral de Previdência Social (RGPS/INSS), 
do período entre o ingresso da servidora até setembro de 1990. Foi solicitado ao INSS  informar sobre 
a existência de contribuições e benefícios previdenciários em nome da servidora (fls. 81/85). Aquela 
autarquia federal informou que não consta benefício na situação de ATIVO e constam vínculos 
empregatícios no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, inclusive entre junho de 1984 e 
setembro de 1990 (fls. 88/93).  A Auditoria manteve o entendimento pela necessidade de apresentação 
da CTC (fls. 99/102). O Ministério Público de Contas, através do Procurador Marcílio Toscano 
Franca Filho, opinou pela “concessão do respectivo registro do ato aposentatório da beneficiária 
Sra. Maria de Lourdes Rufino de Almeida. Não obstante, que seja assinado prazo suficiente ao 
Instituto de Previdência para que apresente a CTC solicitada pelo Órgão Instrutório” (fls. 105/112). 

5. Agendamento para a presente sessão, sem intimações. 
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VOTO DO RELATOR 

É pertinente acolher o parecer ministerial, quanto à concessão do registro ao ato. A análise 

restou assim envidada (fls. 94/95): 

“Verifica-se nos autos que a servidora cumpriu todos os requisitos necessários para 

gozar da aposentadoria, e que o próprio ato de concessão do benefício se reveste de legalidade. As 

únicas eivas encontradas pela d. Auditoria refere-se a ausência de Certidão de Tempo de Contribuição 

emitida pelo INSS no período em que houve contribuição ao RGPS. 

Sem embargos da necessidade de apresentação de Certidão de Tempo de Contribuição 

com o fito de garantir a compensação com o Regime Geral, se não houve eventual recolhimento da 

contribuição da segurada empregada, não se deve impedir a sua aposentadoria, uma vez que cabe ao 

empregador o devido recolhimento. Neste sentido vide jurisprudência consolidada nos tribunais 

pátrios: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

ERRO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. RETIFICAÇÃO. APLICAÇÃO ART. 29, 

II, LEI Nº 8.213/91. RECÁLCULO RMI. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Da análise da carta de concessão do benefício às fls.17 em comparação aos 

recibos de pagamentos apresentados às fls. 29/112, observa-se que de fato o INSS 

não utilizou os salários-de-contribuição, efetivamente percebidos pelo autor, 

motivo pelo qual faz jus a sua retificação. 2. Observo que os salários recebidos 

pelo autor nos meses constantes em seus holerites e os valores vertidos nas 

contribuições individuais devem ser considerados para fins de novo cálculo do 

benefício e devem ser revistos pelo INSS para compor a relação dos salários-de-

contribuição do benefício recebido pela parte autora. 3. Ressalto que não responde 

o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos 

recolhimentos e, dessa forma, o salário-de-contribuição deve corresponder à 

remuneração do segurado, sendo que eventuais irregularidades no recolhimento 

não podem ser imputadas à parte autora, pois o ônus do recolhimento das 

contribuições é do empregador. 4. Considerando que nos salários de contribuição 
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verifica-se a existência de divergência de valores, cabe confirmar a r. sentença, 

uma vez que faz jus o segurado à revisão de benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, considerando os salários de contribuição comprovados nos autos. 

5. Em relação ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são 

devidos da data do início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

(DIB 10/01/2011), cujo cálculo para o salário-de-benefício seja estabelecido na 

forma do art. 29, Inciso I da lei de benefícios. 6. Apliquem-se, para o cálculo dos 

juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente à época 

da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos autos do RE 

870947. 7. Apelação do INSS parcialmente provida. 8. Sentença mantida em 

parte.” (TRF- 3 – Ap: 00257298620174039999 SP, Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL TORU YAKAMOTO, Data de julgamento: 25/02/2019, SÉTIMA 

TURMA, Data de Publicação: 01/03/2019). 

… 

Há documentos nos autos que demonstram efetivamente o vínculo da exservidora no 

serviço público com o Município de João Pessoa, restando comprovado às fls. 08/12, 16/23, bem como 

a CNI emitida pelo INSS, conforme anexo abaixo (fl. 91): 

 

É imperioso ressaltar a legitimidade dos documentos públicos que, segundo 

entendimento exarado pela doutrina e jurisprudência, é o de que os documentos emitidos pela 

Administração Pública, na prática de seus atos, possuem presunção de veracidade. Assim, até que se 

faça prova em contrário, os fatos ali expostos deverão ser considerados verdadeiros. Desse modo, a 

jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 
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ÓRGÃO PÚBLICO. PRODUÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL. PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE. Como consignado na sentença, “não 

obstante a alegação da reclamante quanto ao período contratual e à função 

exercida, a certidão juntada, dotada de fé pública confirma a existência do vínculo 

com o município reclamado, porém os períodos descontínuos, de 13/06/2005 a 

07/08/2017”. Com efeito, os documentos públicos gozam de presunção de 

veracidade e legitimidade, razão por que irretocável a decisão do juízo a quo. 

Recurso conhecido e não provido. (TRT-16 00170355720175160017 0017035-

57.2017.5.16.0017, Relator: JAMES MAGNO ARAUJO FARIAS, Data de 

Publicação: 24/09/2018) (grifo nosso) 

Na análise do caso, deve-se considerar ainda os princípios da economia, eficiência e 

celeridade processual, que conjugados com a legislação, apontam para a concessão do registro. 

Todavia, entendo ser imprescindível a documentação solicitada com vistas a garantir a devida 

compensação entre os Regimes de Previdência, prezando assim pelo equilíbrio atuarial do sistema”. 

Acrescente-se, apenas, a título de reforço à manifestação ministerial, que a ausência de 

questionamento sobre o vínculo laboral autorizar o registro do benefício previdenciário já foi objeto de 

decisão pelo Tribunal Pleno, momento em que se consignou ser a obrigação de obter a Certidão de 

Tempo de Contribuição (CTC) do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para fins de 

compensação, do regime previdenciário e não do servidor. Eis a ementa do Acórdão APL - TC 00259/20, 

lavrado nos autos do Processo TC 06172/17: 

RECURSO DE APELAÇÃO. ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA. Exigência da 

Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS). Obrigação a cargo dos regimes previdenciários para fins de compensação 

financeira. Ausência de questionamento sobre o efetivo vínculo no período. Precedentes. 

Conhecimento e provimento do recurso. Exame da aposentadoria independentemente da 

certidão. Recomendação para a adoção das providências necessárias com vistas à 

obtenção da certidão de tempo de contribuição, para fins da eventual compensação 

financeira. 
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Assim, o encargo de certificar tempo de serviço e/ou de contribuição pelos diversos 

regimes securitários é dos sistemas previdenciários e não do servidor. Se este cumpriu os requisitos para 

se aposentar, dentre os quais não se inclui a apresentação de certidão para fins de compensação financeira 

de regimes previdenciários, não cabe lhe impor atribuição administrativa, muito menos o peregrinar 

pelas filas e burocracia da gestão pública. Tal encargo é dos respectivos institutos, conforme prescrevem 

os §§ 9º e 9º-A, do art. 201 da Constituição Federal: 

Texto antigo, antes da Emenda Constitucional 103/2019 

§ 9º. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese 

em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, 

segundo critérios estabelecidos em lei. 

Texto novo após a Emenda Constitucional 103/2019 

§ 9º. Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de 

previdência social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo 

com os critérios estabelecidos em lei. 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 142 

e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime 

próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar 

ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de 

contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. 

Ante o exposto, atestada a regularidade dos demais atos do procedimento em relatório da 

Auditoria e no parecer do Ministério Público, o Relator VOTA pela legalidade do ato de deferimento do 

benefício e do cálculo de seu valor, bem como pela concessão do respectivo registro, com 

recomendações para a adoção das providências necessárias com vistas à obtenção da certidão de tempo 

de contribuição em causa, para fins da eventual compensação financeira junto ao Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 11036/20, ACORDAM os 

membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I) CONCEDER registro à aposentadoria 

voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais do(a) Senhor(a) MARIA DE LOURDES 

RUFINO DE ALMEIDA, matrícula 15.628-1, no cargo de Auxiliar de Administração, lotado(a) no(a) 

Secretaria da Educação e Cultura do Município de João Pessoa, em face da legalidade do ato de 

concessão (Portaria 110/2020) e do cálculo de seu valor (fls. 65 e 67); e II) RECOMENDAR ao 

Instituto de Previdência do Município de João Pessoa - IPM a adoção das providências necessárias com 

vistas à obtenção da certidão de tempo de contribuição em causa, para fins da eventual compensação 

financeira junto ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 10 de novembro de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

10 de Novembro de 2020 às 18:08

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

11 de Novembro de 2020 às 08:47


